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DECRETO No 135, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Abre Credito Adicional Suplerncntar no valor global de R$ 15.000,00
(QLJINZE MIL REAIS), confolme I-ei Orçanrentária Anual n' 6.902 dr:

29 de Dezernbro de 2020.

() PREIIEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais

DECRETA:

Art. 1o. liica o Podcr l]xecutivo Municipal autorizaclo a procecier à abertura cle Crédito
Suplen.icntar, no valor gLobal de R$ 15.000,00 (QIJINZE N4lI- REAIS), com o olrjetivo de

reforçilr clotação orçamcntfu ia.

Art.20. O Créclito Suplementar abcrto, de que trata o Art. 1u deste Dccreto, destina-sc
a atender as riecessidades cla Secretaria Mr-rnicipal de Serviços lJrbanos, no clue diz rcspeito z\

suplementação cle clespesa para prossegllir com a obra do cemitério municipal quanto à

necessidacle c1e realização de licencialnento ambiental clo mesmo, na seglrinte dotação
orçamcnlária:

Art. 3o. Pzrrii cobcrtura do Crédito Suplementar aberto por cste Decreto. terá reclução

em igr-ral importância a scgr.rintc clotação:

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Jaguarão,28 de Junho de202l

MARCEL TELIS GONZALEZ
Prefeito Municipal

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor

1.075 449051000000 Obras e Instalações I 6681 RS 15.000,00

TOTAL RS 15.000,00

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor

2.204 339039000000 Outros Serwiços de Terceiros - PJ 1 6491 RS 15.000,00

TO't'AL RS 15.000,00
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